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§ 1º Quando o compromissário for pessoa física, o compromisso de ajus-
tamento de conduta poderá ser firmado por procurador com poderes espe-
ciais outorgados por instrumento de mandato público ou particular, sendo 
que, neste último caso, com reconhecimento de firma.
§ 2º Quando o compromissário for pessoa jurídica, o compromisso de ajus-
tamento de conduta deverá ser firmado por quem tiver, por lei, regulamen-
to, disposição estatutária ou contratual, poderes de representação extra-
judicial do ente jurídico compromissário ou por procurador com poderes 
especiais outorgado por seu representado.
§ 3º Em se tratando de empresa pertencente a grupo econômico, deve-
rá assinar o representante legal da empresa jurídica controladora à qual 
esteja vinculado, sendo admissível a representação por procurador com 
poderes especiais outorgado pelo representante.
§ 4º Na fase de negociação e assinatura do compromisso de ajustamento 
de conduta, poderão os compromissários ser acompanhados ou represen-
tados por seus advogados, devendo juntar-se aos autos instrumento de 
mandato.
§ 5º É facultado ao órgão do Ministério Público colher as assinaturas, como 
testemunhas, das pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de 
terceiros interessados.
§ 6º Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em 
conjunto por órgãos de ramos diversos do Ministério Público ou por este e 
outros órgãos públicos legitimados, bem como contar com a participação 
de associação civil, entes ou grupos representativos ou terceiros interes-
sados.
Art. 63. O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa 
diária ou outras espécies de cominação para o caso de descumprimento 
das obrigações nos prazos assumidos, admitindo-se, em casos excepcio-
nais e devidamente fundamentados, a previsão de que tal cominação seja 
fixada judicialmente, se necessária à execução do compromisso.
Art. 64. As indenizações pecuniárias referentes a danos a direito ou inte-
resses difusos e coletivos, quando não for possível a reconstituição espe-
cífica do bem lesado, e as liquidações de multas deverão ser destinadas a 
fundos federais, estaduais e municipais que tenham o mesmo escopo do 
fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347, de 1985.
§ 1º Também é admissível a destinação dos recursos previstos no caput 
deste artigo, a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurí-
dicos da mesma natureza, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional 
inclua a proteção aos direitos ou interesses difusos, a depósito em contas 
judiciais, ou ainda poderão receber destinação específica que tenha a mes-
ma finalidade dos fundos previstos em lei ou esteja em conformidade com 
a natureza e a dimensão do dano.
§ 2º Os valores referentes às medidas compensatórias decorrentes de da-
nos irreversíveis aos direitos ou interesses difusos deverão ser, preferen-
cialmente, revertidos em proveito da região ou pessoas impactadas.
Art. 65. O CSMP disciplinará os mecanismos de fiscalização do cumprimen-
to do compromisso de ajustamento de conduta tomado pelos órgãos de 
execução e a revisão, pelo Órgão Superior, do arquivamento do inquérito 
civil ou do procedimento no qual foi tomado o compromisso, observadas as 
regras gerais desta resolução.
§ 1º Os mecanismos de fiscalização referidos no caput deste artigo não se 
aplicam ao compromisso de ajustamento de conduta levado à homologa-
ção do Poder Judiciário.
§ 2º A regulamentação do CSMP deve compreender, no mínimo, a exigên-
cia de ciência formal do conteúdo integral do compromisso de ajustamento 
de conduta ao Órgão Superior, em prazo não superior a 3 (três) dias da 
promoção de arquivamento do inquérito civil ou do procedimento correlato 
em que foi celebrado.
Art. 66. O CSMP dará publicidade ao extrato do compromisso de ajusta-
mento de conduta em diário oficial próprio ou não, no site da instituição ou 
por qualquer outro meio eficiente e acessível, conforme as peculiaridades 
de cada ramo do Ministério Público, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
o qual poderá conter:
I - a indicação do inquérito civil ou procedimento em que foi tomado o 
compromisso;
II - a indicação do órgão de execução;
III - a área de tutela dos direitos ou interesses difusos, coletivos e indivi-
duais homogêneos em que foi firmado o compromisso de ajustamento de 
conduta e sua abrangência territorial, quando for o caso;
IV - a indicação das partes compromissárias, seu Cadastro de Pessoa Físi-
ca (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e o endereço de 
domicílio ou sede;
V - o objeto específico do compromisso de ajustamento de conduta; e
VI - a indicação de endereço eletrônico em que se possa acessar o inteiro 
teor do compromisso de ajustamento de conduta ou local em que seja 
possível obter cópia impressa integral.
§ 1º Ressalvadas as situações excepcionais devidamente justificadas, a 
publicação no site da instituição disponibilizará acesso ao inteiro teor do 
compromisso de ajustamento de conduta ou indicará o banco de dados 
público em que pode ser acessado.
§ 2º A disciplina deste artigo não impede a divulgação imediata do compro-
misso de ajustamento de conduta celebrado nem o fornecimento de cópias 
aos interessados, consoante os critérios de oportunidade, conveniência e 
efetividade formulados pelo membro do Ministério Público.
Art. 67. No mesmo prazo mencionado no artigo anterior, o Órgão Supe-
rior providenciará o encaminhamento ao CNMP de cópia eletrônica do in-
teiro teor do compromisso de ajustamento de conduta para alimentação 
do Portal de Direitos Coletivos, conforme disposto na Resolução Conjun-
ta CNJ/CNMP nº 2, de 21 de junho de 2011, que instituiu os cadastros 
nacionais de informações de ações coletivas, inquéritos e termos de 
ajustamento de conduta.

Art. 68. O órgão do Ministério Público que tomou o compromisso de ajus-
tamento de conduta deverá diligenciar para fiscalizar o seu efetivo cum-
primento, valendo-se, sempre que necessário e possível, de técnicos es-
pecializados.
Parágrafo único. Poderão ser previstas no próprio compromisso de ajusta-
mento de conduta obrigações consubstanciadas na periódica prestação de 
informações sobre a execução de acordo pelo compromissário.
Art. 69. As diligências de fiscalização mencionadas no artigo anterior serão 
providenciadas nos próprios autos em que foi celebrado o compromisso de 
ajustamento de conduta, quando realizadas antes do respectivo procedi-
mento ou em procedimento administrativo de acompanhamento especifi-
camente instaurado para tal fim.
Art. 70. Quando o membro oficiante reputar ineficaz o Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta (TAC), em razão da modificação signifi-
cativa das situações fáticas ou jurídicas, deverá indicar, mediante despacho 
fundamentando, os defeitos imputados ao referido instrumento, as medi-
das que considera necessárias para saná-Ios, bem como a retificação do 
TAC ou sua anulação.
Parágrafo único. A retificação do TAC deverá contar com a anuência ex-
pressa do Compromitente.
Art. 71. Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral 
ou parcialmente, deverá o órgão de execução do Ministério Público com 
atribuição para fiscalizar o seu cumprimento, promover, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, ou assim que possível, nos casos de urgência, a 
execução judicial do respectivo título executivo extrajudicial, com relação 
às cláusulas em que se constatar a mora ou inadimplência.
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo poderá ser exercido se o 
compromissário instado pelo órgão do Ministério Público justificar satisfa-
toriamente o descumprimento ou reafirmar sua disposição para o cumpri-
mento, casos em que ficará a critério do órgão ministerial decidir pelo ime-
diato ajuizamento da execução, por sua repactuação ou pelo compromisso 
de ajustamento de conduta, sem prejuízo da possibilidade de execução da 
multa, quando cabível e necessária.
Art. 72. O Ministério Público tem legitimidade para executar compromisso 
de ajustamento de conduta firmado por órgão público, no caso de omissão 
deste frente ao descumprimento das obrigações assumidas, sem preju-
ízo da adoção de outras providências de natureza civil ou criminal que 
se mostrarem pertinentes, inclusive em face da inércia do órgão público 
compromitente.
Art. 73. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) promo-
verá cursos de aperfeiçoamento sobre técnicas de negociação e media-
ção voltados para a qualificação de membros e servidores, com vistas ao 
aperfeiçoamento da teoria e prática do compromisso de ajustamento de 
conduta.

CAPÍTULO VII
DA RECOMENDAÇÃO

Art. 74. A recomendação é instrumento da atuação extrajudicial do Minis-
tério Público, por intermédio do qual este expõe, em ato formal, as razões 
fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com objetivo de persuadir 
o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em be-
nefício da melhoria dos serviços públicos e relevância pública ou do res-
peito aos interesses, direitos e bens defendidos pela Instituição, atuando, 
assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção 
de condutas.
§ 1° Por depender do convencimento decorrente de sua fundamentação 
para ser atendida e assim alcançar sua plena eficácia, a recomendação não 
tem caráter coercitivo.
§ 2° A recomendação rege-se pelos seguintes princípios, entre outros:
I - motivação;
II - formalidade e solenidade;
III - celeridade e implementação tempestiva das medidas recomendadas;
IV - publicidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e legalidade;
V - máxima amplitude do objeto e das medidas recomendadas;
VI - garantia de acesso à justiça;
VII - máxima utilidade e efetividade;
VIII - caráter não vinculativo das medidas recomendadas;
IX - caráter preventivo ou corretivo;
X - resolutividade;
XI - segurança jurídica; e
XII - ponderação e proporcionalidade nos casos de tensão entre direitos 
fundamentais.
Art. 75. O Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos 
de inquérito civil, procedimento administrativo ou procedimento prepara-
tório, poderá expedir recomendação objetivando o respeito e a efetividade 
dos direitos e interesses que lhe incumbam defender e, sendo o caso, a 
edição ou alteração de normas.
§ 1° Preliminarmente à expedição da recomendação à autoridade pública, 
serão requisitadas informações ao órgão destinatário sobre a situação ju-
rídica e o caso concreto a ela afetos, exceto em caso de impossibilidade 
devidamente motivada.
§ 2° Em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá, de 
ofício, expedir recomendação, procedendo, posteriormente, à instauração 
do respectivo procedimento.
Art. 76. A recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou cor-
retiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de 
direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incum-
bido o Ministério Público.
§ 1° A recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou com-
petência para adoção das medidas recomendadas ou responsabilidade pela 
reparação ou prevenção do dano.


